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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
LEI Nº 1082/2022 (ORIGEM DO PROJETO DE LEI Nº 021/2022).

 
ACRESCE O NÚMERO DE FUNÇÕES
GRATIFICADAS QUE MENCIONA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
WEVERTON WILLIAN VIZENTIN, Prefeito Municipal de
Campo do Tenente, Estado do Paraná, faz saber a todos os
habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica acrescida vaga no Quadro de Pessoal do Poder
Executivo Municipal da Função Gratificada (FGIII), descrita
no anexo I, que fica fazendo parte integrante desta lei.
 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de
dotação orçamentária própria do Município.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Campo do Tenente, (PR), 15 de junho de 2022.
 
WEVERTON WILLIAN VIZENTIN
Prefeito Municipal
 
DEBORA ADRIELI JUSTUS
Secretária de Administração e Finanças
 
Cientifique-se, Registre-se e Publique-se
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